
Município de Merbedes
Estado do Paráná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

PROCESSO LICITATÓRIO N.'’ 221/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 119/2025.

INTERESSADO: Secretaria de Planejamento, Administjação e Finanças; do Município de

Mercedes-PR.
,Hhb

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na

modalidade de "Pregão Eletrônico ”, „m , crité„i. d, j„I&,m„,t, “M,„,„ P,,ç, p,, L,t,'’ ,

destinado a “ Aqui,içã, d, b,y,d,ir„, n,,i,n,i,. &@ , ,nu„hip„i,. d„ü„„,d„, à

utilização nos prédios públicos do Município de Mercedes/PR ”, deis itens aglutinados em um

Lote Único , com prioridade de contratação “MÉDIA’ co4forme consta no tópico nQ 006 do

Documento de Formalização de Demanda (ns.02-04).

I - RELATÓRIO.

T„t,-„ d, „,m p„„dim,„t, li,it,tó„i. ,m qu, f,i „,tili,,d, , pl,t,f,„,„, ,1,t„ô„i„

COMPRASGOV – di,p„,ibili,,d, „, P„t,1 d, C.mp+„ d, G,„„„„ F,d,„,1, p„, ,
deflagração e desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos apresentados nesse baderno licitatório, e conforme já

„„„,h„id, n, Pare,er J„rídic, 1„i,i„1 (fl,. 85-96), , },,, Prepar,tória d,ste Pregã,

El,1„ô„i,, ,p,„,nt,m,nt, d„,„„,I„,„-„ d, „„d, „,b , q„, p„„niz, artigo 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, com um satisfatório ate 4dimento ao disposto do o art. 18

da Lei Federal n' 14.133/2021.

IIn-\

Art. 18. A fase preparatória do processo liditatório é caracterizdda pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de c$ntratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art, 12 desta Lei, sempre qu4 elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as consideraçõest écnicas, mercddológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreeddidos:
I - A descrição da necessidade da contrhtação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterizc o interesse púbIRco envolvido;
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Il - A definição do objeto para o atendim4nto da necessidade, por meio de termo de

referência, anteproj oto, projeto básico ou brojeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execudão e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento]
( )

A Fase Externa do procedimento, iniciada com aconvocação dos interessados via

publicação de Edit,1, ,p„„,nt,m,nt, at,„d,„ , ,,nt,nt, o, dit,m„ 1,g,is ,,igid„, ,i, qu,

houve a estrita observância do artigo 8' do Decretb Mu„icip,1 n.' 033/2023, em

conformidade com o art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 ] no que diz respeito a Publicidade

e a Transparência do certame licitat6rio.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato con+oçatório e de sous anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCI).

,)(

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Munichpal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal N4cional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que t.da, a, p„„bli,,çõ„ q„, d,„„i,4 „, ,f,t„„d„ „, ,1„did, m,i.,

foram, e deverão ser realizadas no Dlár i. OO,i„t Etetrôr,iC, ,7. M„„i,ípio de Me„ede,-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme precbniza o art. 176, parágrafo único,

1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Dec+oto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios .

Art. 176. Os Municípios com até 20.000( vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7c’ 4 no caput do art. 8' desta Lei;
11 - Da obrigatoriedade de realização da [icitdção sob a forma eletrônica a que se

refere o $ 2' do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em +ítio eletrônico oficial.
Parágrafo único, Enquanto não adotarer] o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
1 - Publicar, em diário oficial, as info+maçõçs que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, adn+itida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos ddcumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referebte ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao cUsto de sua reprodução gráfica.

Qu„,to , put,li,ação, foi de»idamente obser,ado 4 prazo mínimo de (08) otto dias
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úteis entre a ultima divulgaçã, d, ,dit,1, , . i„í,i, d, ,b,lt„„a d, „„ã, d, ,p„„„,t,çã. d,

propostas e lances, previsto no art. 55, I, “a”, da Lei Fede[al n.' 14.133/2021, pois , últim,

publicação do aviso da licitação ocorreu na data de 19/114025 (n.163), e o início da sessão

de abertura e julgam,nt, d„ p„p„t„, ,„„,„ „,m,„t, b, d,t, d, 05/12/2025, ,.„f.,m,
consta no respectivo Termo de Julgalnento (ns.194-202).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresebtação de propostas e lances 3 contados a
partir da data de divulgação do edital de 1]citação, são de:
1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto:
( )

,.'-\,

Ainda comentando a respeito da segunda etap4, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a padicipar do CGdame as empresas listabas no Relatório de Decla,ações

(ns.192-193), momento em q„„, f,i „f„id. „ p„,iblid.d,d, ,.q„,d„m,„to d„ ,mp„„,
licitantes como Microelnpresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo a usuÊuir dos

benefícios da Lei Complemer,t,„ F,d,„,1 K.' 123/2006-, 1,i C,mpt,„„„,t,„ M„ni,ip„1 „,'

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015-, conforme consta +o item 2.5 do edital .

Os Termos de JulgarnerLtos (fls.194-202), foram ,,6,did., „, m,m,nt, ,portun, p,1,

Pregoeiro e pela Equipe de Apo-i. , rcsponsáv,i, p,1„ ,v,hhçã, d„ p,op„t„ d, p,eços , d„s

documentos de habilitação, também regi,tr,r,I„, „ „.„t„jm,„t., d, „„ã, p,’,bh„ „,h„d,
no dia 05/12/2025, atestando as,im, , hígid, ,„„mp,im,t„4 d„ t,â,nit„ 1,g,i,, „,im „„d,,
as propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Gov4r„o F,deral), e assinados por meio

d, „,tin,,d, digit,1 ,,„f„id, p,1, Inf„„t,.t„,. d, Ch,+„ Públ,i„ – ICP – B„,il, d„,t„

d. p„,, (d,t, , h,„á,i,) „t,b,1„id„ „, ,dit,1. Q„„,t, R, ,„,mp„im,„t, d„, „q„i,it„ d,

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresentasse+ as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Coube ao agente Prcgoeiro avaliar a conformidade das propostas com as exigênicas

do edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lance4 através da plataforma eletrônica

,mp„g,d,, p„„„,-„, ,.tã., „., t„„„, d, „t. 8' d, L,i „+' 14.133/2021 c do art. 2', IX, do

in\
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Decreto Municipal n,' 032/2023 à verificação dos d4cumcntos de habilitação, sendo

constatado que as empresas licitantcs classificadas atende+am aos requisitos exigidos.

O presente Caderno Licitatór io encontra-sc até o 1+omcnto instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica conbultiva:

• Documento de formalização de dem 4da (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD [fls.05);

Estudo Técnico Preliminar (fls.06-1]);

Certidão de adoção ao modelo de EtP (fls. 14);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (n;.15-27);

C,taça. , elaboraçã, de Planilha de breços (ns. 28);

Certidão de Fé Pública (fls. 29);

Termo dc Referência (ns.30-41);

Modelos Bandeira Nacional, Estadu41, Municipal (fls.42-44);

Certidão de adoção de modelo TR (4.45);

Mi„„t, d, Edit,1 d, P„gã„ , C,„t„,], c,m „ anexos (fls.46-74);

C„tidã. d, Ad,çã, d, M,d,1, de Üin„t, de Edital (n.75);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.76+;

oncio 218/2025 ao Exmo. Sr. Prefei 40, Fonte Recursos (ns.077);

Portaria 321/2025, d,sig„ação do Pr4g,,iro e Equipe de Apoio (n.78);

Lista de VcriHcação da Regularidade Processual (fls.79-84);

Parecer Juridico Inicial (ns.85-96);

P„„„ „' 153/2025, ,„,t„,i„çã. d. É,m.. S,. Pr,f,it. (ns.97);

P„bli„çã. d, Edit,1 d, PREGÃO (nb.98- 157);

Relação de Itens (fls. 158);

Aviso de licitação PNCP (ns. 159);

Extrato de Edital (fls.160);

Publicação Diário Oficial do Municíjio de Mercedes-PR (fls.161-162);
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e Publicação no jornal O PARANÁ (ds. 163);

e D„,„m„,t., d„ F,„„,„d„„ Li,it+„t„ (fl,. 164-191);

e R,1,tó,i. d, D„l„,çã. (n,. 192-19b);

• Termo de Julgamento (fls. 194-202)

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conclusivo do Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo n' 221/2025’, Pregão n' / 19/202.
/'-\

11 - DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao Üarecerista jurídico imiscuir-se nas

,ti,id,d„ ,dmi„i,t„tiv„ d, „mp,tê„,i, d. P„,g,„„,, t„„p„„„ d, Equipe de Apoio .

„,im, p,nt,s ,,mo a av,liçã, d.s p,eç„, v,1„es orç,m4„tários e outros atos inerentes da

condução do certame, se não evidenciarem nos autos a prática de erro grosseiro, ou de

manifesta má fé dos agentes atuantes, não serão aqui 4ndlisados, é necessário informar

também que ficam excluídos desta análise consultiva, +m detalhamento eminentemente

té,„i,, , p,,„II„ , „,p,it, d. p„„d„t. ,d,1„i,id. .„ do objeto da contratação.

A p„„„„t, m„,i-f„t,çã. j„„ídi,, „„„ p„„„„ d, ,q„i,içã, p„’,bli„, t,m como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legQlldade , conforme preconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 202 1, dessa manel ja, não há uma detellninação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das recomendações fcitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao anal da fdse preparatÓria, o p+ocesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administrabão, que realizará controle prévio de

legalid,Ide mediante análise jurídica da cohuatação.

/+-

§ IQ Na elaboração do parccçr jurídico, o órgão dc assessoramçnto jurídico da
Administração deverá

1 - Apreciar o processo licitatório conforl]e critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguadem simples e compreensível e de forma

clara e objetiva, com apreciação de todos +s elementos indispensáveis à contratação
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e com exposição dos pressupostos de fatb e de direito levados cm consideração na
dnálise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do processb sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do e$ital de licitação conforme disposto no art.
54

$4' Na forma deste artigo, o órgão de Jssesso,amento jurídi.o dd Administ,-,ção
também realizará controle prévio de ledalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas dc registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termoq aditivos

§5' É dispensável a análise jurídica nas Úipótcses previamente d,Ii„id,s ,m at, d,
autoridade jurídica máxima competente, q[rc deverá considerar o baixo valor? a baixa
complexidade da contratação, a entrega i4rcdiata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instlumcntos dc contrato, bonvênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramen[o jurídico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídicb fazer análise das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manutenção e uso dos seus recursos financeiros, de

maneira que as razões de conveniência e oportunidadb LM é,it,) qu, d,„,m ,„„j. ,

deflagração do presente procedim,nt, li,it„tó,i,, „ „ã, ,+id,.,i.„,m , p„áti„ ,„id,„t, d,

ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serão objeto de a+álise deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidade b em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de h,it,çí„” escolhida e apU;ada, bem como o seu “ c„ité„i,

de jul galnellto” , conforme di„„i,n, a legisl„çã., t,mbé+n d, d„ um sup,rt, t,ó,i,, „

agente de contratação, e para a comissão de licitação, 4aso haja necessidade; zelar pela

observância dos princípios admini,t„tiv,,; , g,„„,ti, , m,+„„,d,q„,çã, j„,ídi„,-f„,m,1 d.

procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

III - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mcncionado anteriormente, a licitaçãb cm análise foi realizada na

m,d,hd,d, "Pregã, E t,trÔY,i,.” , , ,d.t,d. ,,m. ,„ité,i4 d, j„,lg,m,.h , “M,„,„ P„,ç.

por Lote Único” , sendo utilizadd a plataforma disponibilizaba COMPRAS.GOV.BR - Portal

de Compras do Governo Federal, para o decorrer do seu trâ+nitc.

Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram+se:

( )
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X111 _ bens e serviços comuns: aquelcs &ujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente dcnnidos pelo eHital, por meio de especificações usuais de
mcrcado;

( )

XI,I - pregão: modalidade de licitação obfrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento po4erá ser o de menor preço ou o de maior
desconto :

)(
Art. 29. A concorrência e o pregão segUem o rito procedimental comum a que sc
refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qudliddde que possam ger objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mcrcadl
( )

,+\.

A F„,, P,-,p„,,„tó,,i„ d,st, p,',gã, ,1,t,„,„i,o, ,p,+,.t,m,„t, „o„„„ de ,Gordo com

. qu, p,-,coni,, , lcgisl„çã. p,„tino„t,, „,m „,m „ti,+,tó,i. ,t,„dim,„to ao PrInciPios

J„„idi,,, d. „t. 37 ,„p„1 d, c„„,tit„,içã. d, R,públi,a l'-cherativa do Brasil de 1988, dtendeu

t„„,bém d, m„„,i„ „ti,f,tó,i, ,., p,incipios do art. 5' dd Lei Federal n' 14.133/2021, bem

c(.)mop do art. 3' do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, co4forme já mencionado no Parecer

J„,„ídico I„,iciat acostad, nest, pro,cdimento licitatório (+s.91-110)-

Art. 5' Na aplicação desta Lei, serão oÜservados os princípios da legdlidade, da

impcssoalidadc, da moralidade, da publi+idade, da cüciência, do intercssc público,
da probidade administrativa, da igualda+e, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo> da segurança jurídica, da razoabilidadc, da competitividade,
da proporcionalidadcl da celeridade, db economicidade e do desenvolvimcnto
nacional sustentável, assim como as disbosições do Decreto-Lei n'’ 4.657, de 4 de

setembro de 1 942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)
/nb\

A F„, E,t,„„„ d„t, p,.„dim,nt., iniciada com a publicação de edital e a

,onvo,,ção d,s i„,tc,GSsadOS, aparentemente atendeu ads ditames legais exigidos, pois já

citado, h,uve , est,ita obse,vân,i, do „t. 54 da Lei Fed+raI n.' 14. 133/2021 e do art. 8' do

Decreto Municipal n.'’ 033/2023, que demonstra zelo respeito pela publicidade e pela

transparência dos atos administrativos aqui em análise.

O p,a,o mínimo de @ 6) „-r. dias úíeü exigidos ebüe a última publicação do edital e

. i„i,i. d, „„ã, d, ,p„„,„t,çã, d, pr,postas e lance4, previsto no art. 55, 1, “a”, da L.i

F,dera1 n.. 14.133 /20217 foi d,viddn,et„, „bsc„,d, p,14 Admi„i,t„,çã, Pública Municipal

,i, q„, , últim, publicação do aviso de licitação se deu +a data dc 19/11/2025 (n=.163), c Q
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início da sessão dc abcrt„r, c julga„„nt. d„ p„p.,tas .4.„cu ,,m,nt, no dia 05/12/2025

conforme consta no Termo d, Julg«11„,„t. (n,. i 94-202), i4,. d,m„t„ q„, , Ad„,i„i,t„çã,
Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcsehtdÇão de propostas e lances, contados a
partir da datd de divulgação do edital de licitação, são de:
I- Para aquisição de bens

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os britérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:

( )

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Comp„, d. G.v„„,o Fode,.1),

participar do certame as empresas listdda n, ReI„tór i, d, D„l„„,.çõ„ (fl,.192-193), „„t,

Aindd comentando .a re,peit, d, „g„„d, ,t,p, d, p„,„dim,„t,, ,pó, , p„,bli,,çã,
edo edital, de forma unIcamente eletrônica, atlavés do SIstema (platafornla

crcdenciaranr-se para

momento oportuno foi vcrincad. a p„„ibilidad, do „,4u„d„,„„„t. da, li,ita„t,s ,,m.

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte, de modo ausufruir dos benefícios que a Lei

ComptemeWar Federal n.'’ 123/2006\ Lei C,Ty,pI,.m,nt„„\Mu,üipat n'’ 012/2009, r),„,to
Municipal 162/2015\ o item 2.5 do edital, dispuzcram.

Necessario pontu,r, q„, . „,1„ d, „„,t„t,çã. dd, „,p„ti,., (02) d,i, it,„, qu,

compõe o Lote 011.ico , no certame, ficaram abaixo do limjte estipulado no artigo 48, inciso

I, da Lei n' 123 de 2006 ( leia-se R$ 80.000, oo), portanto, Jara esses itens, a licitação se dcu

de forma EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta nb Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da adbinistração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estddual c municjpal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as micrbcmpresas e empresas de pequeno porto
objetivando a promoção do desenvolvImento econôrrico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficIência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às #ompras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regul+mento cspecínco dc c,lda órgão mais
favorável à microempresa c empresa d# pequeno ponc, aplica-se a legislação
feder,l]

Art. 48. Para o cumprimento do disposto ho art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
1 - Deverá realizar processo licitatório des+inado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno pojte nos itens de contratação cujo valor

seja de até R§ 80,000,00 (oitenta mil reais};
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Os Termos de J„lg„„„„t„ ju„t,mc„t, com os sb„s rcspc,ti„„ ,cI,tó,io, (ns.194-

202), foram cxpcdidos cm momento opo«,Ino pelo Prbgoci,o , p,la Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços c dos Hocumcntos necessários para a fase

de Habilitação, assim, registraram os acontecimentos db sessão pública rçalizada no dia

05/12/2025, ondc as propostas e os doc,u„,ent,s de habilit„ção foram rcccbid.s

exclusivamente por meio ,irt„,1, ,t„,„é, d, ,i,t„„„, ,1,t,4„i,. (pl,t'R„m, COMPRASGOV

- Portal de Compras do Goyerno Federal), , „,in,d„ p„ 4,i, d, „,tin,.d. digit,1 ,,nf„id,
pela Infraestrutura de Cha,,,cs PC,bI,ia, – ICP – B,.,il, 4 d,„t,o d, p„,, (d,t, , h„á„i,)

estabelecido no edital, ate,tand, n,»,m,„t, , hígid, ,.m$,im,t., d„ t,âmit„ 1,g,i,.

Exigiu-se ainda que as empresas licitantes aprcs4ntassem as devidas declarações c

docunlentações cm campo especifico disponibilizado den+ro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube a4 Prcgociro avaliar c selccionar a

conformidade do, pr,ç„ , d„ p„p„t,s, ,,„f,„m, ', ,,igê„i,,s do edit,1, pa„, „sim

conseguir aferir a melhor proposta ofertada qu, s,ti,f,ç, o i„,t„o,se público mu„icipal, .,

sequência, os objetos licitados foram adjudicados à respe4tiva cmprcsa vencedora, conformc

conta nos Termos de Jul game nt „ (ns.194-202): Vcj„mos:

ITEM 01

* Objeto: Bandeirds (...)
8 Quantidade: (lote único).
* Melhor Lance: R$ 6. 160,00
* Total: R§ 6.160,00

8 Aceito e Habilitado para: N.F. GRANDE CIA LTDA, incrita sob CNPJ n' 79.034. 153/0001-
00

C,„f„me dem,„st„d, n,s „,p„tivos T,„„„, d, j-„lg„„„,„t., (ns.194-202), , val.,

obtido no ccüamc licitatório NÃO cxtrapolou o limi+e máximo do valor estimado c

estabelecido no cdital, Assim, concluídas as fases intclna c bxtcrna da licitação, os autos foram

juntados c rcmctidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para análise c emissão de um

Parecer Jurícilco C=onclusivo .

Após análise dos autos apresentados, percebe-de que, de um modo geral, a
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modalidade de licitação escolhida, o “Pregão Eletrônico” /bem como as regras atinentes a

fase preparatória e às exigências d, ,,„t,ad, d„ ,dit,1 4,„,„t,m e,t„ d, „,„d„ „m '

legislação vigente, conforme já demonstrado no Parecer Jüridico Inicial (ns.85-96).

No mais, o procedimento em exame demonstra que aparcntcmentc atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as comprab públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devi4amcnte observado na medida em

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgad4 por meio eletrônico, ofcrcccndo

a todos os interessados a oportunidade de participação no hcrtamc.

De igual modo, foi observado o Principio da l.4galidade no que diz respeito ao

cumprimento das cxigências legais, na medida em que o droccsso licitatório caminhou com

estrita observância aos limites imp.st„ p,1, n„m, »ig,.d,, ,m „p„i,1 , L,i 14.133/2021.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ad Princípio da Impessoalidade e o

Principio da igualdade , urna vez que não foi idcn+iücado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do inte„esse público, sd„do utili,ado , ferram,nta vi,tual

disponibilizada pelo governo federal para , d„,.„,Ive, de t,do , „„ t,âmit,, , ,, q„, „o,

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da MoI.a\idade Q o Principio da Probidade

Administrativa também f,r,m „ti,f,it,s, um, v„, q„, bi utili,,d. , m,i., t„nsp„ê„,i,
possível no decurso dos atos do certame, e as razões reaib de sud realização condizem com

a normalidade de uma contratação públicd, preservando 4ssim a moral e os bons cost„m,s ,

refletindo a postura proba da Admini,t„çã. Públi,a M„„i,ip,1, b„„ ,,m. d, „„,
colaboradores e gestores que participaram do certame.

Assim, diante de toda a documentação expos[a, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do J„lgar„ento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vi„c„la,,ão entre b contratação pública e a satisfação

da sua necessidade, c o Principio da Segregação de FLlhções , uma vez que todo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados dê acordo c4m as cstipulaçõcs de cada agente

público e das suas respectivas exigências pfc definidas 1]a Lei e no Edital.

-''-.
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Conforme já foi adiantad. no relatório deste parece[, o dcscnvolvimcnto do processo

licitatório, em sua etapa externa, aparentemente deu-se em conformidade com as normas de

regência, assim, outras regras aplicadas neste certame e rcl+cionadas à etapa externa também

encontram-se tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentadores da Lei n. '

14.133/2021 , sendo que a análise do processo aponta tal4bém o cumprimento dos demais

preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, sendo vbrincado ainda que:

a) A convocação dos interessados foi r4alizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital e avisO de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mcrccdcs-Pi, edição n.' 4298, de 1 8/1 1/2025

(ns.161-162); e no jornal O Paraná, cdi4ão n.' 14735 do dia 19/1 1/2025

(fls. 163).

b) Foi ,esp,it,d, o pra„o mínim, de P8] ,ito dias úteis entre a última

publicação do edital e o inicio da scssão de recebimento das propostas, eis

que, no caso, a sessão ocorreu some 4e em 05/12/2025, cumprindo,

p.„t,„t,, . p„„„ d, ,1í„„ “,” d. i„,i, 4 I d. .rt. 55 da I,ci l?cdcral n.'

14.133/2021 p,i, , p„,, „ d„„ ,m r,lã, da utilização do critério de

j„lg,m„,t. M,„.„ P „ç, ,m ,q„i,içã. dd B,„, .„ S,rviÇO, C.mInIs\

c) Por força do Decreto Municipal n.' 1754023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Pbnal Nacional de Contrataçõcs

Públi„, (PNCP), d, ,.,t, q„, t.d„ aJ publicações quc dcvcriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e dcverãb ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PRI admitida a divulgação na forma

d, E,t„,t, , ,onfo,m, p„coniza o all. 17 b, parágrafo único, I e II, da Lei

Fcdcra1 n.' 14.133/2021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.'

175/2023 .
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Em relação aos documentos apresentados pela cmp[csa vencedora do certame, anoto

que a análise de tal quesito compete ao agente Prcgociro,nos nos termos do art. 8' da Lei

n.' 14.133/2021 c do art. 2', IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023.

Art. 8Q A licitação será conduzida por agdnte de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidoreq efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração PÚblica, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procbdimcnto licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom anddmento do certame até a homologação.
9 I' O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e respondorá
individualmente pelos atos que praticar, sblvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe
§ 2'’-Em licitação que envolva bens ou sc+viços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7c> desta [_ei, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão de contratação fdrmada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rcspondcrão solidariamenlc por toDos os atos praticados pela comissão,

ressalvado o membro que expressar posidão individual divcrgcntc I'undamcntada c
registrada em ata lavrada na reunião em q+le houver sido tomada a decisão.
§ 3'’ As regras relativas à atuação do agcn+c de contratação e da equipe de apoio, ao

funcionamento da comissão de contrdtadão e à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lei serão est4bclccidas cm regulamento, e deverá ser
prevista a possibilid,IdC de clcs contarcm com o apoio dos órgãos de asscssoranlcnto
jurídico e de controle intcrno para o dcsel+ponho das funções essenciais à cxecução
do disposto nesta 1.ci, (Regulamcnto) Vigência
§ 4') Em licitação que envolva bens ou bserviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administfação, poderá ser contratado, por prazo
detçrrninado, serviço de empresa ou de pr4üssional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condudão da licitação.
§ 5'’ EIn licitação na modalidddc pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado prcgociro,

Por último, recc)me„da-s, que p,evia1„ente à cel,b,bção do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanções aplicadas às cmp[esas vcncedoras, por meio de

,o„s„It,s ,m sit,s ,sp„i,Ii,„d,s, especialmente no TCE-PÉ (Mural de Impedido de Licitar

- Instrução Normativa n.'’ 156/2020, do TCE-PR), o +adastro Nacional de Empresas

I„idô„„, , Su,p,„„, – CEIS , . C,d„t„, N„i.„,1 d, 4mpr„a, Punidas – CNEP (Art.

91, § 4', d. L,i F,d„„1 „.' 14.133/2023), t,„d. ,m „i,t„ ,I„, , ,,i,ten,ia de penalidades

poderá ensejar o impedimento da contratação.

('-elcbrado o Instrumento de Contrato , deverá ser o$scrvado o prazo para publicação

d. m,sn,o, qu, ,tu,Ime1,tc é d, PQ „,-„m ,b„, úZ„' „,s tc,m.s do art. 94, I, da Lei n.'

14.133, de 2021.
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eHcácid do contrato c de seus aditamcntos c deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assina 4ra
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação di+cta,

C,„,ig„,„d,-„ „,im, q„„, t.1 p„„idê„,i, é „,„di4ã. in,li,p,n,ávcl para , cncácia

da contratação pública.

IV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi identificado nos autos, evidências

de ocoll-ência de erros grosseiros, atos ímprobos ou má fédos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparenteme4te de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de irregularidades na fase de prepajação tampouco na tramitação da

fase extelna, assim a procuradoria municipal não vislumbr4 óbice jurídico à homologação do

resultado do ccrtamc para oportuna contratação.

Feitas t,is po„dcraçõcs, e ,cssalvado as cscolhas dc Mérito (conveniencia e

„po,'t„„idad,) „,li„,d„ p,1, ,d„,i„i,t„,d„, g„t.,, „,tc„d4 „t, pr.curadoria municipal que

. p„,„dim,„t. d,monstra estar aparentemente APTO parascr homologado, cmitindo-se na

„quê„„ia, . i„,t,„,m,nt, d, ,,nt,at,, , fim d, possibilitar a aquisição do objeto no momento

oportuno .

Este é o Parecer Jurídico Conclusivo , passívcl dc scr deliberado ou censurado por

outro entendimento que, devidamente fundamentado nb ordcnamcnto jurídico vigente,

comprove ou ,o menos d,monstre um m,Ihor rcsg.„dH ,os inte„ss,s do Município dc

Mercedes - PR.

Merccdcs – PR, 08 de dezembro ão 2025

\$.,=.«

OAB/PR 126.260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 119/ê025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Pa4aná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório nc) 221/20251 na modalidade PregãoT forma
Eletrônica, nc) 119/2025, que tem por objeto a aquisição de bandeiras nacionais, estaduais e
municipais, destinadas à utilização nos prédios públicos \do Município de Mercedes/PR,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do T4rmo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

a fm
R$ TOTAL

6.160,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 08 Üe dezembro de 2025.
LAE RTO N Assinado de 6rma digital por

WEBER:0453042 1 988 bC§:T2No ET:loi:?lo;ii?Soa
Laerton yKeber

PREFEITO

- PL}BLteADC) _

9'Zz 42. / 3 nhS
A iCiAL ÊLETRÔfq}CÓ

'á'’'-';4 .rrt©rc©c$ds . pr.gov. &

LuI<11/
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ATOS DO PODER EXECUTI L/O

Laerton Weber
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 P/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 $/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paranà1 no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 221/2025, na modalidade Pregão1 forma Eletrônica, n''
11 9/2025, que tem por objeto a aquisição de bandeiras nacion+is, estaduais e municipais, destinadas %
à utilização nos prédios públicos do Município de Mercedês/PRI ADJ U DICA e HOMOLO(,A oE
resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposIções a seguir: a

LOTE

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

6.160,00N. F. Grande & Cia Ltda., CNP
()

LLI

28
'e

m
ain;
<;
()
LI

89
LLI

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 0: de dezembro de 2025.

Laerton Vyeber
PREFEITO

1[ E 1AI1 M1 1C) 1C) E H IC11 11V11 11C) L 1C11 1b AÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 t/2025

iiI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11 t/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 218/2025, na modblidade Pregão, forma Eletrônica, nc’

11 7/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, atràvés da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, dêstinados respectivamente ao Projeto
Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos danifibados por fortes ventos verificados
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